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CONTRIBUIÇÃO PARA O FINSOCIAL
Tendo em vista copiosa jurisprudência, quer no âmbito administrativo,
quer no âmbito judicial, a Contribuição para o FINSOCIAL somente pode
ser exigida á aliquota de 0,5% (meio por cento), sob a égide da Lei n°
7.738/89.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

AGRIPEC URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para excluir

da exigência a importância que exceder a aplicação da aliquota de 0,5% prevista no DL

1.940/82, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: FRANCISCO DE ASSIS

MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA FARONI, RAUL PIMENTEL,

CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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Processo n2 10580/009.615/93-16 	 .

Recurso n2: 05.296.

Recorrente: AGRIPEC URBANIZAÇA0 E CONSTRUçA0 LTDA.

Acardap n9 101-.89.658

RELAT6RIO
AGRIPEC URBANI2AÇA0 E CONSTRUçA0 LTDA, qualificada nos

autos, recorre para este Conselho, contra decisão do Sr. Delega-

do de Julgamento da Receita Federal em Salvador - BA.. que jul-

CIOU parcialmente procedente o Auto de Infração de fls. 03/05,

lavrado para a cobrança da Contribuição para o FINSOCIAL, rela-

tiva aos meses de janeiro de 1988 a março de 1992 , não recolhi-

da aos cofres da União.

Na impugnação apresentada(fls. 30/44), a empresa in-

surge-se contra a exação fiscal, argumentando ser a mesma in-

constitucional.

Na decisão de fls. 47/50, a autoridade julgadora de

primeira inst gincía manteve parcialmente a exigWncia fiscal, es-

clarecendo que as empresas prestadoras de serviços não estavam

sujeitas ao recolhimento do FINSOCIAL no período de janeiro de

1988 a março de 1969 e argumentando não ter competWncia para ma-

nifestar-se quanto à constitucionalidade de lei.

Inconformada com a decisão de primeira instãncia, a

. empresa recorreu para este Colegiado com o petitório de fls. 62,

lido em plenário.

I

É O relatório.
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'V	 Cl	 ir	 C3

Conselheiro Jezer de Oliveira Candido, relator.

O recurso é tempestivo, dele, portanto, tomo conheci-

mento.

Primeiramente, permito-me reafirmar que não é permiti-

do a órgão do Poder Executivo apreciar a constitucional idade ou

não de lei regularmente emanada do Poder Legislativo, pois, como

tenho dito reiteradas vezes, tal procedimento configura uma in-

vasão indevida de um Poder(o Executivo) na esfera de competWncia

exclusiva de outro Poder(o Judiciário), além de ferir a indepen-

dWncia dos podres da República preconizada na Magna Carta.

Como se sabe, o Pacto Social efetuou a divisão de po-

dres em três ramificaçtles - o Executivo, o Legislativo e o Ju-

diciário - atribuindo-lhes compet@ncias especificas para o de-

sempenho de suas respectivas funçties, estabelecendo, ainda, as

hipóteses em que cabem o controle e a fiscalização entre os po-

dWres(sistema de freios e contrapesos).

Assim, o artigo 22 da Constituição Federal estabelece

que:

" art.: 22 - sao Poderes da Unia, independen-

tes e harmenicos entre si, o Legislativo, o

(IExecutivo e o Judiciário."

__,
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Não resta dúvida que a interferência, não autorizada

na Carta Magna, de um Poder em outro, fere a harmonia e a inde-

pendência que deve existir entre os podres da República, pondo

em risco a ordem jurídica constituída.

Por outro lado, é relevante notar que no controle da

constitucionalidade das leis, a Constituição Federal procurou

adotar certos requisitos que inexistem nos julgamentos adminis-

trativos, como pode ser facilmente verificado nos dispositivos

constitucionais a seguir transcritos:

" Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Fede-

ral, precipaamente, a guarda da Constituição,

cabendo-lhe:

1 - processar e julgar,originariamente:

a) a ação direta de inconstitacionalidade de

lei ou ato normativo federal ou estadual;

p) o pedido de medida caatelar das açães dire-

tas de inconstitucional idade;

TI! - julgar, mediante recurso extraordinário,

as causas decididas em única e última instãn-

cia, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucional idade de tratado

ou lei federal;

i ,
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es) 	 omis,risr 	

Parágrafo Único. A argüição de descumprimento

de preceito fundamental decorrente desta Cons-

tituição será apreciada pelo Supremo Tribunal

Federal, na forma da lei.

Art.', 103. 	  omissis	 .....

g 12. 0 Procurador-Geral da RepÚblica deverá

ser previamente ouvido nas aOes de inconsti-

tucionalidade e em todos os processos de com-

petgncia do Supremo Tribunal Federal.

g 22. Declarada a inconstitucionalidade por

omissão de pedida para tornar efetiva norma

constitucional, será dada cigncia ao Poder

competente para a adoção das provid gncias ne-

cessárias e, em se tratando de Órgão adminis-

trativo, para fazg-lo em trinta dias.

g 32. Quando o Supremo Tribunal Federal apre-

ciar a inconstitucionalidade, em tese, de nor-

ma legal ou ato normativo, citará previamente,

o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato

ou texto impugnado.

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:

X - suspender a execução, no todo ou em parte,

de lei declarada inconstitucional por decisão
•

••
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definitiva do Suprepo Tribunal Federal;"

Os dispositivos transcritos traduzem com suficiente

clareza que o objetivo colimado pela Lei Maior foi atribuir ao

Supremo Tribunal Federal a áltima e derradeira palavra sobre a

constitucionalidade ou não de lei.

Obviamente que para decidir e declarar a inconstitu-

cionalidade de lei aquele Excelso Pretório, necessariamente, de-.

ve interpretar o texto legal e confrontá-lo com a Constituição.

Não se pode, usando o argumento de que o julgador ad-

ministrativo deve apreciar a constitucionalidade ou não de dis-

positivo legal, já que a Constituição é uma lei e assim deve ser

interpretada, pois, tal entendimento traduz uma afronta à Lei

Apice.

Ao julgador administrativo é válida e necessária a in-

terpretação da lei, entretanto, Wle está jungido - como de res-

to, todas as pessoas - à competWncia que lhe seja atribuída pelo

ordenamento jurídico.

Volto a repetir: a apreciação de constitucionalidade

ou não de lei na órbita administrativa encontra óbice na própria

Constituição da Repláblica.

Não se pode conceber que um Poder reforme, modifique

ou altere Ato emanado de um outro Poder constituído, salvo quan-

do expressamente autorizado(na C.F), o que, não é o presente ca-

5, O a

Note-se que mesmo no caso das Medidas Provisórias a

Yf/,
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última palavra cabe sempre ao Poder Legislativo que pode apro-

vá-las ou não e, assim, não se pode falar que o Executivo pode e

deve rever seus próprios atos, quando está em discussão a eficá-

cia ou não de ato próprio de outro poder - o Legislativo.

A recorrente deixou de recolher as contribuiçães para

o FINSOCIAL, relativas aos meses de novembro de 1991 a março de

1992.

A contribuição para o FINSOCIAL tem apoio no Decreto-

lei n2 1.940/82 e legislação posterior que alterou-lhe as ali-

quotas.

O Supremo Tribunal Federal, em sua composição plená-

ria, no julgamento do Recurso Extraordinário n2 150764-1/Pernam-

buco, declarou a inconstitucional idade do artigo 92 da Lei n2 7.

689, de 15/12/88, do artigo 72 da Lei n2 7.787, de 30/06/89, do

artigo 12 da Lei n2 7.894, de 24/11/89, e artigo 12 da Lei n2 8.

147, de 28/12/90 no que excede a aliquota de 0,5%, por conflita-

rem com os artigos 195 do corpo permanente da Carta Magna e 56

do Ato das Disposiçbes Constitucionais Transitórias, jungindo-se

à imperatividade das regras insertas no Decreto-lei n2 1.940/82,

com as alteraçeíes ocorridas até a promulgação da Constituição

Federal de 1988.

Considerando, pois, a decisão do Excelso Pretório, te-

mos o seguinte quadro:

a) de julho de 1982 a dezembro de 1987 - aliguota de 0,5%(meio

por cento) sobre o faturamento(Decreto-lei n2 1940/82, art. 12,

§ 12);

,'



PROCESSO N9 10580-009.615/93-16	 9

Acórdão n9 101-89.658

b) de janeiro a dezembro de 1988 - alíquota de 0,6%(zero virgula

seis por cento)(Decreto-lei n2 2397/87, art. 22 êê 12 e 52).

de janeiro de 1989 a março de 1992 - alíquota de 0,5%(meio por

cento), tendo em vista que o Decreto-lei n2 2.463/88 foi rejei-

tado pelo Decreto Legislativo 77/88 e que as Leis acima citadas

foram declaradas inconstitucionais.

Por sua vez, no caso de empresas prestadoras de servi-

ços, o artigo 28 da Lei n2 7738/89 fixou a alíquota de 0,57.,

tendo como base de cálculo a receita bruta.

Considerando as reiteradas decisCes do Poder Judiciá-

rio e levando em conta que manter a exigência administrativa se-

ria impor à Fazenda Pública gastos desnecessários com a sucum-

bência que certamente advirá nas pendengas judiciais, entendo,

como de resto já vem entendendo este Conselho, que o FINSOCIAL,

no caso em análise, somente pode ser exigido à alíquota de

0,5%(meio por cento).

Face a todo o exposto, DOU provimento parcial ao re-

curso para que o FINSOCIAL seja exigido à alíquota de 0,5%(meio

por cento).

É o meu voto.

JeZ-r de Oliveira Candido.
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